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PORTARIA GP Nº. 522/2025


O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela LOM, combinado com a Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto n° 024/2025, Resolve:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. MATHEUS FARINAZZO CORDEIRO, para atuar como Agente de Contratação e Presidente da Comissão Permanente de Contratação, realizados com base na Lei nº 14.133/2021, cuja modalidade escolhida seja Concorrência. 

Art. 2º.  NOMEAR os servidores abaixo elencados para atuarem como membros da Comissão de Contratação, nomeados na forma do artigo anterior, nas licitações e contratos administrativos, realizados com base na Lei nº 14.133/2021, cuja modalidade escolhida seja a Concorrência.

Parágrafo único. Na impossibilidade de atuação de quaisquer dos membros da Comissão de Contratação nomeados abaixo, assumirão as respectivas funções os membros Suplentes da Comissão de Contratação:

I- Titulares:

VINICIUS MUNIZ DE ARAUJO FRANCO
JOAO CESAR HONORIO DA SILVA

II- Suplentes:

PAOLLA NASCIMENTO KELLY
JOSELAINE NOGUEIRA RODRIGUES

Art. 3º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de Abril de 2025; revogando-se as disposições em contrário.




Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 01 de Abril  de 2025.

________________________________________________
Fabricio Lima Coutinho
Prefeito Municipal de Natividade – RJ
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